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  Tentativa


  Muito bem, turma querida, estamos de volta com o Intercriminis, de volta com a Tentativa. Esta é a nossa quarta aula de Direito Penal Geral, de parte geral do Código Penal. Vamos ao segundo bloco? Nós começamos no bloco passado conversando sobre o Intercriminis. O iter criminis é o itinerário do crime. Iter criminis são as fases pelas quais passa o delito. Nós vimos que existem quatro fases. Letra A, cogitação. Letra B, preparação. Letra C, execução. E letra D, consumação. Vimos que, regra geral, o direito penal brasileiro pune o início da execução. Por quê? Porque o artigo 14, inciso II do Código Penal, diz que o crime é tentado quando iniciada a execução. Não se consuma por circunstâncias alheias à vontade do agente. Iniciada a execução. Não é iniciada a cogitação. Não é iniciada a preparação. É iniciada a execução. Portanto, a cogitação é impunível no Brasil. E a preparação também, como regra, é impunível no Brasil, a não ser nas exceções. Você viu comigo. Porque às vezes o ato preparatório é um crime autônomo. Às vezes o legislador, por política criminal de forma excepcional, quis punir o ato preparatório. Então, como regra, a gente não pune ato preparatório, a não ser nestas exceções. Combinado? E aí nós começamos a falar da tentativa, ou do conatus em latim, o conatus.


  Nós vimos que existem quatro elementos da tentativa. Letra A, início da execução de um crime. Letra B, a sua não consumação. Letra C, a interferência de circunstâncias alheias à vontade do agente. E letra D, o dolo. O dolo. E aí nós começamos a conversar sobre aquelas infrações penais que não admitem tentativa. Eu te falei inicialmente da contravenção penal. Agora, cuidado com a pegadinha. Por quê? Porque a LCP, a Lei das Contravenções Penais, o Decreto-Lei 3688 de 41, no seu artigo 4º, diz que não é punível a tentativa de contravenção. Então eu te falei. A tentativa de uma contravenção penal é possível. No mundo dos fatos é possível. Mas no mundo do direito penal não vem punida. Não é punível. Combinado? Você viu comigo também que não cabe tentativa nos crimes culposos. Por quê? Porque nos crimes culposos o resultado é involuntário. Então eu não tenho como tentar produzir um resultado que eu não quero. Eu não quero resultado no crime culposo, então eu não tenho como tentar produzi-lo. E vimos, por fim, no bloco passado, que se não cabe tentativa nos crimes culposos, não cabe também nos pré-terdolosos. Por quê? Porque o resultado nos pré-terdolosos é culposo também. Seguindo. Pessoal, não cabe tentativa nos chamados crimes unissubsistentes. Não cabe tentativa nos crimes unissubsistentes. Crime unissubsistente é aquele que não admite fracionamento dos atos executórios. Repito, quando o crime é unissubsistente, ele não admite fracionamento dos atos executórios. Por exemplo, uma ameaça verbal. Por exemplo, uma injúria por palavra. Uma ameaça verbal, uma injúria por palavra, são crimes unissubsistentes. Por exemplo, o A se vira para o B e diz B, eu vou te matar. Pronto, pessoal, está consumada a ameaça. O A se vira para o B e diz B, você é um idiota. É o crime de injúria. Pronto, está consumado o crime de injúria. Artigo 140 do Código Penal. Veja. Na forma verbal, por palavra, o crime de ameaça e o crime de injúria, os meus exemplos, são crimes unissubsistentes. Eles não admitem tentativa. Então, na forma verbal, por palavra, esses crimes já se consumam com a conduta. Agora, atenção. O oposto dos crimes unissubsistentes são os crimes plurissubsistentes. Os crimes plurissubsistentes admitem o fracionamento dos atos executórios. Crimes plurissubsistentes admitem fracionamento dos atos executórios.
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